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	CÂMARA MUNICIPAL DE JAMBEIRO

Estado de São Paulo





INDICAÇÃO N.º 107/ 2021.
Senhor Presidente, 

Usando de minhas atribuições legais regulamentadas pelos Artigos 229 e 230 do Regimento Interno desta Casa de Leis, indico ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, que seja implantada poste de iluminação pública na estrada municipal Sargento Adauto Feitosa, em frente as seguintes residências:
a) Claudio Luiz de Campos;

b) Arlindo Silva;

c) Luiz da Silva;
d) Rafael Mira.
Justificativa: Sr. Prefeito todos este morador localizado no Bairro dos Francos ficou sem o atendimento por parte da empresa, quanto a instalação das lâmpadas, mesmo sendo cobrado pela prestadora de serviço a taxa de iluminação; Diante da necessidade solicito atenção por parte da engenharia no atendimento a todos moradores neste momento citados com intuito de zelar principalmente da segurança dos moradores e da família. 
Sala “Major Gurgel”, aos 07 de junho de 2021
---------------------------------

RONILDO APARECIDO TEIXEIRA
Vereador
INDICAÇÃO N.º 108/ 2021.
Senhor Presidente, 
Usando de minhas atribuições legais regulamentadas pelos Artigos 229 e 230 do Regimento Interno desta Casa de Leis, indico ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, indico que seja realizado treinamento para os servidores que realizam trabalho com roçadeira costal extensivo a todo cidadão que trabalha de forma particular com o mesmo equipamento.
Justificativa: Sr. Prefeito há necessidade de qualificação dos mesmos, tanto para a segurança quanto para atendimento da documentação elaborada pela empresa de engenharia responsável pela elaboração da documentação anual dos servidores; muitos sindicatos da região através do SENAR poderiam ser parceiros neste sentido, responsabilidade de modo geral com a segurança de todos. 
Sala “Major Gurgel”, aos 06 de junho de 2021.
---------------------------------

RONILDO APARECIDO TEIXEIRA
Vereador
INDICAÇÃO N.º 109/ 2021.
Senhor Presidente, 
Usando de minhas atribuições legais regulamentadas pelos Artigos 229 e 230 do Regimento Interno desta Casa de Leis, indico ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, que seja está encaminhada ao Setor de Obras para tomar providencias realizando a contenção da encosta no  ao barranco ao lado do play grud da Escola João Leite antes do período inicial das aulas. 
Justificativa: Sr. Prefeito por diversas vezes notou que frequentemente cai partes do barranco, motivo pelo qual necessita de implantação de projeto para contenção do barranco mais rapidamente possível, antes que possa cair e causar danos irreparáveis neste local, onde as crianças além do parque ainda sobem pelas encostas do barranco. 
Sala “Major Gurgel”, aos 06 de junho de 2021.
---------------------------------

RONILDO APARECIDO TEIXEIRA
Vereador
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